
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria 0505/2020 - SSP

 

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso de suas atribuições legais
e usando da competência que lhe confere o Decreto de 02 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial
n. 22.963, suplemento, e tendo em vista o que consta do Processo n. 202000016021423.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Transferir a Função Comissionada do Poder Executivo, Símbolo FCPE-14,
atribuída através da Portaria 0193/2020 - SSP, da servidora Beatriz Abdallah Chaibub , inscrita no CPF nº
007.042.181-19, Perito Criminal, lotada na Gerência de Criminalística,  à servidora Thatianne Teodoro
Vieira, inscrita no CPF nº 012.228.021-04, Perito Criminal, lotada na Gerência de Suporte Operacional,
ambas da Superintendência de Polícia Técnico-Científica desta Pasta, a partir de 1º de outubro de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de 1º de outubro de 2020.

Art. 3º Determinar o encaminhamento desta Portaria à Gerência de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas/SSP, e à Superintendência de Gestão Integrada/SSP, para conhecimento e
demais providências.  

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás, Goiânia, 16 de
setembro de 2020.

 

RODNEY ROCHA MIRANDA

Secretário

Documento assinado eletronicamente por RODNEY ROCHA MIRANDA, Secretário (a)
de Estado, em 16/09/2020, às 18:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000015373559 e o código CRC 3B09366A.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000015373559&crc=3B09366A
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